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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos
 

DECRETO Nº. 5002 DE 07 DE OUTUBRO DE 2021
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

	 IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA 
O QUE DISPÕE A LEI 3.766 DE 07/10/2021, DECRETA:

Artigo 1º 	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$ 1.112.150,00(Um milhão cento e doze mil cento 
e cinquenta reais ) as seguintes dotações:

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.10.02 DIR. DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

331 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                9.000,00 

02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.14.03 COORDENADORIA DE TRANSP. ESCOLAR

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

678 Equipamento e Material Permanente            717.800,00 

02.22.00 SECRET. MUNICIPAL DE DES.URBANO

02.22.01 DIRETORIA DE DES. URBANO E USO E OCUPAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

944 Material de Consumo            385.350,00 

TOTAL         1.112.150,00 

Artigo 2° 	 Os valores dos presentes créditos, num 
total de R$ 1.112.150,00(Um milhão cento e doze mil cento 
e cinquenta reais ) , serão cobertos com recursos previstos 
no artigo 43,§ 1°, Inciso I, § 2º, Inciso II , § 3º, e Inciso III 
da Lei Federal 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser 
suplementados.

02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.14.03 COORDENADORIA DE TRANSP. ESCOLAR

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

668 Material de Consumo            337.800,00 

674 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica              50.000,00 

675 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica            330.000,00 

TOTAL            717.800,00 

Artigo 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 07 de Outubro de 
2021

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 5005 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA 
O QUE DISPÕE A LEI 3.768 DE 18/10/2021, DECRETA:

Artigo 1º 	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$ 1.885.481,39( Um milhão oitocentos e oitenta 
e cinco mil quatrocentos e oitenta e um reais e trinta e nove 
centavos) as seguintes dotações:

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

396 Material de Consumo              20.000,00 

403 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica              20.000,00 

404 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica            100.000,00 

02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

487 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica            200.000,00 

489 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica              20.000,00 

468 Material de Consumo              60.000,00 

02.21.00 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

02.21.01 DIR. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas de Capital

Investimentos

906 Obras e Instalações         1.300.000,00 

908 Obras e Instalações                   788,69 

909 Obras e Instalações            164.692,70 

TOTAL         1.885.481,39 

Artigo 2°  Os valores dos presentes créditos, num total de  
R$ 1.885.481,39(Um milhão oitocentos e oitenta e cinco mil  
quatrocentos e oitenta e um reais e trinta e nove centavos), 
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serão cobertos com recursos previstos no artigo 43,§ 1°, Inciso 
I, § 2º Inciso  II , § 3º,  da Lei Federal 4.320/64 e havendo 
necessidade poderão ser suplementados.

Artigo 3º	 Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 18 de Outubro de 
2021

Ivana Maria Bertolini Camarinha

 Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5.006, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
(Que dispõe sobre doação de material 
inservível) 

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, 

Considerando que o material inservível considerado como 
sucata, não compensa a abertura de licitação devido ao 
reduzido valor do lote; 

Considerando o interesse da Associação dos Funcionários 
Municipais em receber a doação desse material, 

Considerando, ainda, que a doação de materiais inservíveis 
(sucatas) sempre foi realizada pelo Município de Pederneiras 
nos exercícios anteriores à Associação dos Funcionários 
Municipais, e está devidamente autorizada pela Lei nº 2.732/09, 

Decreta: 

Art. 1° Fica autorizada a doação de bens/materiais 
considerados inservíveis, os quais seguem abaixo descritos, 
considerados como inservíveis sucatas, à Associação dos 
Funcionários Municipais de Pederneiras, CNPJ/MF nº 
51.527.315/0001-22: 

ITEM Nº. DE PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO
1 17917 Ar condicionado Elgin
2 18190 Maca tipo divã clínico de curvim preto
3 18849 Mesa em MDF med. 136x60x75cm 

Art. 2º A Divisão de Controle Patrimonial diligenciará para 
a efetivação da transferência e respectiva baixa no patrimônio. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 18 de outubro de 
2021. 

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021
OBJETO: Aquisição de materiais de construção. 

ENCERRAMENTO: 11/11/2021, às 09hs. O Edital completo 
encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br e na 
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14) 
3283-9570, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 
21 de outubro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Despacho de Julgamento
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Atas de registro de preço

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 398/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021
PROCESSO Nº 12083/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a
empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edi -
tal de Pregão Eletrônico nº 115/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços refe-
rente aos itens abaixo discriminados, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcaação Marca Vr. Unit Vr. Tãotal

02 500 kg

manteiga  cãom  sal  -  manteiga  de  primeira
qualidade  com sal  -  produto  gorduroso  obtdo
exclusivamente pela bateção e malaxagem, com
ou  sem  modifcação  biológico  de  creme
pasteurizado  derivado  exclusivamente  só  leite
de  vaca,  por  processo  tecnologicamente
adequado. A matéria gorda da manteiga deverá
ser composta exclusivamente de gordura láctea:
com  consistência  sólida,  pastosa  a  20  º  C  de
textura lisa e uniforme. Cor:  branca amarelada
sem  manchas.  Sabor  e  odor  -  suave
característco de acordo com os ingredientes da
composição.  Embalagem  primária:  pote/lata
com tampa e lacre interno, cãontendão de 200 g a
500  g,  rotulada  de  acordo  com  a  legislação
vigente. Prazo de validade mínima  de 75 dias  a
contar da data de entrega. O produto, o rótulo e
a  embalagem  devem  obedecer  a  legislação
vigente.  Apresentar  duas  amostras  em
embalagem original para teste de degustação e
fcha técnica do produto em papel tmbrado do
fabricante,  devidamente  assinada  pelo  seu
responsável técnico. 

MATILAT R$ 33,60 R$ 16.800,00

07 26.000 L leite  de  vaca,  UHT,  integral,  teor  de  matéria
gorda mínimo de 3%, e com validade mínima de
100  dias  a  contar  da  data  da  entrega,  em
embalagem  esterilizada  e  hermetcamente
fechadas, tpo longa vida (Tetra Pak) contendo 1
litro. Conter na embalagem impresso de forma
indelével:  registro do fabricante no M.A./  SIF /
DIPOA,  marca,  nome  do  fabricante  e  fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição  e  telefone  do  SAC
(serviço de atendimento ao consumidor). Tendão

LIDER R$ 3,69 R$ 95.940,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

cãomão  referência  as  marcas:  Itambé,  Mãocãoca,
Elegê, Tirãol, Centenárião, Batavão, Parmalat, Terra
Viva,  Pãolly,  Piracanjuba,  Italac  ãou  similar  de
igual  qualidade  ãou  superiãor. Apresentar  duas
amostras em embalagem original para teste de
degustação e fcha técnica do produto em papel
tmbrado  do  fabricante,  devidamente  assinada
pelo  seu  responsável  técnico   (exceto  para
aqueles  produtos  que  forem  cotados  das
mesmas marcas indicadas como referência). 

09 800 kg

farinha de trigão, especial, enriquecida com ferro
e  ácido  fólico,  obtdo  do  trigo  moído,  limpo,
desgerminado,  de  cor  branca,  isenta  de
sujidades,  parasitos  e  larvas,  livre  de
fermentação,  mofo  e  materiais  terrosos,
validade mínima de 02 meses a contar da data
de entrega, pacotes de 1 kg, fardos de 10 kg, e
suas condições deverão estar de acordo com a
Portaria  N  54,  de  18/07/96.  Conter  na
embalagem impresso de forma indelével: marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Tendão  cãomão
referência as marcas:  Renata,  Nita,  Anacãonda,
Dãona  Benta,  Glãobão  ãou  similar  de  igual
qualidade  ãou  superiãor.  Apresentar  duas
amostras em embalagem original para teste de
degustação.  (exceto para aqueles produtos que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas
como referência).

PRIMOR R$ 2,58 R$ 2.064,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das
7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade
de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedãor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo respãonsável  pelão
acãompanhamentão  e  recebimentão  deste  registrão  de  preaãos e,  ainda,  na  hipótese  de  substtuição  ou

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Respãonsável  pelão
Acãompanhamentão e Recebimentão.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verifcação da conformidade dos produtos com as especifcações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especifcação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua  substtuição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substtuição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantdade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  do
Contratante,  no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,  contados da notfcação por escrito, mantdo o preço
inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e
das especifcações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetva de todos os produtos
constantes  da  respectva  Autorização  de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta  corrente,  após  a
apresentação  da nota  fscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de  Almoxarifado  e
Controle Patrimonial. 

2-  As  notas  fscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu  vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedãor em situação de recuperaação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedãor em  situação  de  recuperaação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o  Licitante vencedãor não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo Municípião de
Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo  das  sanções  previstas  no  artgo  7º  da  lei  Federal  nº  10.520/02  e  artgo  87  da  lei  federal  nº
8.666/93, a Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 --  Pela recusa injustfcada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial  do ajuste,  multa de 10% (dez por cento)  sobre o valor total  da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte  por  cento)  sobre o valor  total  da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada, após a sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
a acarretar à Administração.

7 -  No caso de o  Licitante vencedãor estar em situação de recuperação judicial,  a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações
legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedãor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especifcações  dos  produtos,
quanttatvos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  -  Durante o  prazo de validade  da Ata  de Registro  de Preços,  sua detentora,  fca  obrigada  a  fornecer  os
produtos ofertados, nas quantdades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização
de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material, fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quanttatvos totais expressos no  Anexo I – Especifcações Técnicas são estmatvos e representam as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele
poderão  advir,  facultada  a  utlização  de outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo assegurado  à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04
de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justfcadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo
objeto  cotado  na  qualidade  e  especifcações  indicadas  na proposta,  em virtude  da  redução  dos  preços  de
mercado.

9  –  O  licitante  vencedãor  pãoderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registrão  de  Preaãos  cancelada,  desãonerandão-se  de
cãomprãomissão  ajustadão,  quandão  a  critérião  da  Administraação,  cãomprãovar  ão  desequilíbrião  ecãonômicão  -
fnanceirão.

9.1 – A cãomprãovaação deverá ser feita acãompanhada de dãocumentãos, tais cãomão lista de preaão de fabricantes,
nãotas  fscais  de  aquisiação  de  matérias-primas,  serviaãos  e  ãoutrãos  insumãos,  de  transpãorte  de  mercadãorias,
alusivas à épãoca da elabãoraação da prãopãosta e dão mãomentão dão pedidão de desãoneraação dão cãomprãomissão;

9.2 – Recãonhecendão ão desequilíbrião ecãonômicão – fnanceirão, a Administraação pãoderá cancelar fãormalmente ão
registrão em relaação aão item;

9.3 – A Administraação, simultaneamente ãou após a desãoneraação, pãoderá prãomãover licitaação específca para ão
item, bem cãomão se utliiar de ãoutrãos meiãos, a fm de manter ãos preaãos de acãordão cãom ãos pratcadãos não merca -
dão.

10 - Casão seja necessárião, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se não direitão de enviar amãostra dãos
prãodutãos para realiiaação dãos ensaiãos, testes e demais prãovas exigidas pãor nãormas técnicas ãofciais para a bãoa
execuação dão ãobjetão, cujas despesas cãorrerção pãor cãonta dão licitante vencedãor,  cãonfãorme artgão 75 da Lei nº
8.666/93. Casão a mesma nção seja aprãovada ãou nção apresente as especifcaaçes mínimas exigidas não edital, a
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cãontratada deverá prãoceder a trãoca imediata de tãodão ão prãodutão, bem cãomão estará sujeitão ainda, à multa de
20% (vinte pãor centão) sãobre ão valãor tãotal dão prãodutão cãonstante da Autãoriiaação de Fãornecimentão e demais
sanaçes previstas nãos artgãos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar cãom ãos prejuíiãos
que pãossam resultar e ter ãos pagamentãos suspensãos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata
da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 19 de outubro de 2021.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF N° 080.745.218-18 Prefeita Municipal

Nutriciãonale Cãomércião de Alimentãos Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 395/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021
PROCESSO Nº 14431/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida,  e  a empresa  FUTURA COMERCIO  DE PRODUTOS MÉDICOS E  HOSPITALARES EIRELI,  por  seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 120/2021, bem como das Leis
nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos para atendimento de
ações judiciais:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total

10 1.000 CO Rivaroxabana 20 mg Genérico – EMS R$ 2,36 R$ 2.360,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA  TERCEIRA  – DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES  E  DO  LOCAL  DE  ENTREGA  DO  OBJETO  DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3  – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº  N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
7:00 às 16:00 horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certiicado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem apresentar em
suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.
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7  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado pelo
responsável  pelo acompanhamento e recebimento deste  registro de preços e,  ainda,  na hipótese de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de
posterior veriicação da conformidade dos produtos com as especiicações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especiicação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiicação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da notiicação por escrito,  mantido o
preço inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  deinitivamente,  após  veriicação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especiicações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,  contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de
depósito  em  conta-corrente,  após  a  apresentação  da  nota  iscal/fatura  devidamente  atestada  pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas iscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  proissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.
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5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  ica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  inanceira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada icará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustiicada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustiicado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que izer à Contratada, após a
sua imposição;

6  –  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e  consequentemente  o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
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8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de  recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especiicações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços  unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, ica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, icando a
seu exclusivo critério a deinição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especiicações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras irmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especiicações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justiicadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – inanceiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especiicações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da
redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
financeiro.

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de  preço  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;
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9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação especíica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a im de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os ins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 19 de outubro de 2021.

LUCIANO DE SOUZA LOPES IVANA MARIA BERTOLIN I CAMARINHA

CPF nº 215.816.628-23 Prefeita Municipal

Futura Comércio de Produtos Médicos e
Hospitalares Eireli 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 396/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021
PROCESSO Nº 14431/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa  INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014
e do edital de Pregão Eletrônico nº 120/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de
Preços referente aos  itens  abaixo discriminados,  com seus respectivos preços unitários,  observadas as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos para atendimento de
ações judiciais:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total

18 60 SE
Clopixol depot 200 mg sol inj amp x 1ml
– injetável

Clopixol –
Lundbeck

R$ 54,27 R$ 3.256,20

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA  TERCEIRA  – DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES  E  DO  LOCAL  DE  ENTREGA  DO  OBJETO  DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3  – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº  N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
7:00 às 16:00 horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certiicado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem apresentar em
suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.
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6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado pelo
responsável  pelo acompanhamento e recebimento deste  registro de preços e,  ainda,  na hipótese de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de
posterior veriicação da conformidade dos produtos com as especiicações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especiicação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiicação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da notiicação por escrito,  mantido o
preço inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  deinitivamente,  após  veriicação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especiicações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,  contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de
depósito  em  conta-corrente,  após  a  apresentação  da  nota  iscal/fatura  devidamente  atestada  pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas iscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  proissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 
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4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  ica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  inanceira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada icará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustiicada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustiicado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que izer à Contratada, após a
sua imposição;

6  –  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e  consequentemente  o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
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8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de  recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especiicações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços  unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, ica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, icando a
seu exclusivo critério a deinição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especiicações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras irmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especiicações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justiicadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – inanceiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especiicações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da
redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
financeiro.

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de  preço  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
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mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação especíica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a im de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os ins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 19 de outubro de 2021.

LAÉRCIO VERÍSSIMO DOS SANTOS JÚNIOR IVANA MARIA BERTOLIN I CAMARINHA

CPF nº 034.113.418-07 Prefeita Municipal

Interlab Farmacêutca Ltda. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 397/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021
PROCESSO Nº 14431/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital  de Pregão Eletrônico nº  120/2021,  bem como das Leis  nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos
preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos para atendimento de
ações judiciais:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total

04 500 CO Cloridrato de memantina 10 mg Genérico – Prati Donaduzzi R$ 0,3400 R$ 170,00

06 500 CO Clopidogrel 75 mg Genérico – Aurobindo R$ 0,4900 R$ 245,00

07 2.000 CO Pregabalina 150 mg Genérico – Teuto R$ 1,46 R$ 2.920,00

08 3.500 CO Brometo de piridostigmina 60 mg Mestinon – Cellera R$ 0,3300 R$ 1.155,00

16 500 CO Cloridrato de trazodona 50 mg Genérico – Zydus Nikkho R$ 0,5600 R$ 280,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA  TERCEIRA  – DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES  E  DO  LOCAL  DE  ENTREGA  DO  OBJETO  DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3  – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº  N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
7:00 às 16:00 horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certiicado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.
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5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem apresentar em
suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado pelo
responsável  pelo acompanhamento e recebimento deste  registro de preços e,  ainda,  na hipótese de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de
posterior veriicação da conformidade dos produtos com as especiicações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especiicação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiicação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da notiicação por escrito,  mantido o
preço inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  deinitivamente,  após  veriicação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especiicações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,  contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de
depósito  em  conta-corrente,  após  a  apresentação  da  nota  iscal/fatura  devidamente  atestada  pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas iscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
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jurídica,  do  proissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  ica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  inanceira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada icará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustiicada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustiicado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que izer à Contratada, após a
sua imposição;

6  –  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e  consequentemente  o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha a acarretar à Administração.
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7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de  recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especiicações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços  unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, ica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, icando a
seu exclusivo critério a deinição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especiicações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras irmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especiicações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justiicadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – inanceiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especiicações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da
redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
financeiro.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



27Sexta-feira, 22 de outubro de 2021 Ano IV | Edição nº 917DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de  preço  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação especíica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a im de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os ins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 19 de outubro de 2021.

GILBERTO MARCOS BORGES DE FREITAS IVANA MARIA BERTOLIN I CAMARINHA

CPF nº 048.931.918-10 Prefeita Municipal

Lumar Comércio de Produtos Farmacêutcos Ltda. 
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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